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LEI N9 L 809, DE 04 DE NOVEMBro DE 1985

"Cria ZOna Resj.dencial no Hunicípio e dá outras

providências II .~

Doutor PAtJI.D roBERlD DE CARVALHO SCAMlLLA, Frefeito Munici

pU de Cruzeiro, EStado de são .paulo, no uso de suas atribuições legais;

FAZ SABER QUE A~ MJNICIPAL APROvaJ E ELE ~IONA A

SmJINTE LEI:

Artigo 19 - Fica delimitare e tI:ansfomada em zona estrita

rrente residencial, a área urbana eonhecí.ôa por Bairro cb R>rte, circunscrita

pelo seguinte çerímetm:

"Inicia no entroncan-ento da Rtta Rodrigues Alves com a

Rl.B. 21 de Abril, seguindo pelt\ nesna até a margem esque.E

CE. do Rio Paraíba; deflete a ctlreita seguindo pela nar

gero esquerda cb Rio ParaÍba atj encontrar a ponte velha

sobre o Rio Paraíba; daí defl~ a direita seguindo pela

Ru:i Othon Ba:r:ce1los até o ~to oom a Rua Jbélrigues

AIves; segue pela Rodrigues A1yes até encontrar a Rua

21 de Abril".

Artig:> 29 - Para a zona J:'esi~ial, a que se refere o

artigo anterior, a Prefeitura Mtmicipal somente aprovará projetes de cons

trução, recnnstrução e refomas de prédios, quando se referir a:

I - Habitações i",soladas 7

II - Esoolas;

III - ~rgãos PÜbliços;

IV - Padarias;

V - Al::nazens; e

VI - tlJe:r:cearias.
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Arti<p 39 - Ap5s um leVé\ntanento físioo, deverá a Prefeitu

ra Municip:ti proceder ã imediata cassação dos .alvarás de bares e deIrais esta

belecimentos oomerciais, sediacbs na zona residencial criada poz esta lei ,

que estejam em sitxação irregular perante a Municitalidade.

Artiep 49 - A Prefeitura_ Muniçi.p3.1 ~tanbiim providenciaIá j~

to aos órgoos federais e estaduais, .rigorosa .fiscalização e '.1evantaIrento das

condíçôes sanitárias,Jiigiâni.cas .e.de segurança dos bares e demais estabeleci-

rrentos comerciais, que estejam fur:cionando na zona :residencial, ora criada ,

deteminando-se imediata IBralização de suas ativid:ides, em caso 'de Incoser

vância de preceitos pertinentes.

PaIágrafo Oniro - O díspos to I1este artiep estende aos móveis re

s idenciais, detenninando-se eoa seus proprietários necessárias providêrx;ias ,..
em caso de Incoservâroí.a das exigências regulamentares pertinentes.

Artigo 59 - A Prefeitur~. Municipal deixará de corceder, a

partir de Dezenbro de 1.985, neves alvarás de funcdonamento , pennitindo o

funcionamento de bares na zona .res ídencí.al., ora criada por esta Lei.

Artigo 69 - Os preoeãtos, d3. Laí, n9 1.595, de 23 de açpsto •

de 1.983, que tl:ata de medidas ao bem estar e ao sosseço públiCO, deve:rão ser

rigorosamente observados na zona.

Artigo 79 -

...
caçao,

.dencial, criada fOr esta lei.

publ.!
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Publicado na Secretaria da Prefeitura Municipli de Cruzei

em 04 de oovenbro de 1985.




